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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

 
Indicação nº 077/2019 

 

                                                                                                                                                                                                                                           
  

Indico à Excelentíssima Senhora Prefeita, ouvido o Plenário, que determine à repartição 
competente de sua Administração seja providenciada a instalação de 1 (uma) manilha no 
pontilhão da localidade Curralinhos e ainda, que seja instalada iluminação pública nos 
postes da localidade. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Os moradores da comunidade quilombola Curralinhos reclamam do acesso local, devido à 
precariedade atual do pontilhão, razão pela qual solicitam os reparos necessários, com 
substituição do atual. Quanto à iluminação, embora existam postes instalados, neles não há 
lâmpadas, que poderiam melhorar a sensação de segurança no local. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 8 de agosto de 2019. 

 
 

Jânio Rodrigues Carvalho 
(Tote filho) 

Vereador - MDB 


